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PROJETO DE LEI Nº 1.293, DE 2021 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

 

Dê-se ao § 2º do art. 15 a seguinte redação: 

 
“Art. 15. Aos estabelecimentos que aderirem ao Programa 

de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária fica autorizada a 
regularização por notificação de que trata o inciso X do caput do art. 3º 
desta Lei. 

§ 1º O estabelecimento notificado não será autuado, desde 
que adote as medidas corretivas necessárias e sane a irregularidade ou 
não conformidade no prazo indicado na notificação. 

§ 2º Regulamento disporá sobre as irregularidades ou não 
conformidades de natureza leve, que serão passíveis de regularização 
por notificação.” 

JUSTIFICAÇÃO 
Relativamente ao Programa de Incentivo à Conformidade, o 

art. 15 confere aos estabelecimentos a adoção de medidas de regularização 
“por notificação”. A autoridade da fiscalização agropecuária notificará, 
portanto, o agente privado sobre a irregularidade ou não conformidade, e 
firmará prazo para que seja solucionada. E, nos termos do § 1º, não será 
autuado caso adote as medidas corretivas e sane a irregularidade.  

Contudo, o § 2º remete a um regulamento definir quais as 
irregularidades que seriam ou não passíveis desse benefício.  

Ao nosso ver, a própria Lei deveria tratar dessas situações, 
em razão de sua gravidade, por exemplo, definindo como passíveis de 
“regularização por notificação” apenas as irregularidades ou infrações de 
natureza leve, como previa, no caso da Inspeção do Trabalho, a Medida 
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Provisória nº 905/19, que não teve sua apreciação concluída pelo Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora ZENAIDE MAIA 

PROS/RN
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